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Radiodifusão Comunitária
Fluxograma do Processo de Outorga

Os municípios contemplados no PNO atenderão 

aos seguintes critérios: 

(1) atendimento a cadastro de demonstração de 

interesse registrado.

O PNO consiste no cronograma dos editais a serem 
publicados nos períodos subsequentes.

A partir da publicação do Decreto 
Legislativo é que se passará a contar o 
prazo de dez anos da autorização

O prazo para 
inscrição na seleção 
pública é de 60 dias
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